
PORTARIA nº 13/2015/6ºOCCI/PRMA

      
O  MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, com fundamento no inciso III do art. 

129 da Constituição da República, no inciso VII do art. 6º da Lei Complementar nº 75/1993 e 

no § 1º do art. 8º da Lei nº 7.347/1985;

Considerando o  disposto  nos  arts.  4º  e 5º  da  Resolução nº  87/2006,  do 

Conselho Superior do Ministério Público Federal;

Considerando a  necessidade  de  fiscalizar  o  cumprimento  das  Leis 

Complementares 101/2000 e 131/2009, da Lei 12.527/2011 e do Decreto 7.185/2010, que 

disciplinam o regime de transparência a ser obedecido por todos os entes públicos;

Considerando que já se escoou a vacatio legis para que todos os Municípios 

e Estados cumpram as citadas leis;

Considerando que  a  Ação  nº  4  da  Estratégia  Nacional  de  Combate  à 

Corrupção  e  Lavagem de Dinheiro  (ENCCLA)  para  o  ano  de  2015 tem como objetivo: 

“Estabelecer estratégia articulada de fomento, monitoramento e cobrança do cumprimento 

da  Lei  nº  12.527/2011,  em  relação  à  transparência  ativa  e  passiva”,  tendo  produzido 

checklist para avaliação dos portais da transparência;

DETERMINA:

1  –  Instaure-se  Inquérito  Civil,  com  a  seguinte  ementa:  “COMBATE  À 

CORRUPÇÃO - PATRIMÔNIO PÚBLICO – Adequação dos municípios sob atribuição da 

PRMA/BARRA DO CORDA/MA ao dever de transparência ativa e passiva, em especial os 

previstos  na Lei  12.527/2011 (Lei  de  Acesso  à  Informação)  e na  Lei  Complementar  nº 

101/2000 com as modificações introduzidas pela Lei Complementar nº 131/2009".



Registre-se,  autue-se  e  publique-se  a  presente  portaria.  Promover  a 

divulgação  no  mural  local.  Comunique-se  à  5ª  Câmara  de  Coordenação  e  Revisão  a 

instauração deste Inquérito Civil, no prazo máximo de 10 (dez) dias.

São Luís (MA), 21 de setembro de 2015

CAROLINA DA HORA MESQUITA HÖHN
PROCURADORA DA REPÚBLICA


